
PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
UM BOM DIA, AOS SENHORES VEREADORES E VEREADORAS DESTA 
CASA, DEMAIS PRESENTES E INTERNAUTAS QUE ESTÃO EM SINTONIA 
COM ESTA CASA DE LEIS. 
 
INVOQUEMOS AO ESPIRITO SANTO QUE CONCEDA OS DONS DA 
SABEDORIA E DO ENTENDIMENTO AOS SENHORES VEREADORES, PARA 
QUE POSSAM FAZER O CERTO, O JUSTO E O MELHOR PELOS MUNÍCIPES. 
REZEMOS A ORAÇÃO UNIVERSAL QUE O SENHOR NOS ENSINOU. 
 

 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PRESIDENTE ANTÔNIO ADEMAR ALENCAR NETO, POR MEIO DE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DATADO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017, PARA 
APRECIAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017, DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 2017, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARCO, QUE CONCEDE LICENÇA AO PREFEITO 
MUNICIPAL PARA FINS DE VIAGEM AO EXTERIOR, COM PREJUÍZO DO 
SUBSÍDIO E SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO. 
 
 
A PALAVRA DE DEUS É O CAMINHO, A VERDADE E A VIDA QUE NOS 
CONDUZEM À SALVAÇÃO. OUÇAMOS COM ATENÇÃO A LEITURA DO LIVRO 
DO ECLESIÁSTICO 37, 27-31. 
 
MARIA JOSÉ: 
 
ANUNCIO A TODOS OS PRESENTES QUE NESTE MOMENTO O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE FARÁ A ABERTURA DOS 
TRABALHOS. 
 
 
 
PRESIDENTE: 
 
BOM DIA A TODOS, AQUI PRESENTES, E, CONSTATADO QUORUM 
REGIMENTAL, COM A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A 
PRESENTE SESSÃO. 
 
 
PEQUENO EXPEDIENTE: 00:45MIN 
 
1 – APRESENTAÇÃO DE PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO. 

 
 



CONVIDO A SENHORA PRIMEIRA SECRETÁRIA A DAR CONHECIMENTO AO 
PLENÁRIO DE TODAS AS MATÉRIAS QUE DERAM ENTRADA NESTA CASA. 
 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2017, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO, QUE CONCEDE LICENÇA AO PREFEITO MUNICIPAL PARA FINS DE 
VIAGEM AO EXTERIOR, COM PREJUÍZO DO SUBSÍDIO E SEM ÔNUS PARA 
O MUNICÍPIO. 
 
 
PRESIDENTE: 

ORDEM DO DIA: 

NÃO DISPOMOS DE MATÉRIA A SEREM LIDAS NA ORDEM DO DIA. 
 

PRESIDENTE: 

NÃO HAVENDO MATÉRIAS PARA SEREM LIDAS E VOTADAS, AGRADEÇO A 
DEUS PELA SUA PROTEÇÃO, E, AOS SENHORES VEREADORES, POR SUAS 
PRESENÇAS, E CONVIDO-OS PARA A SESSÃO EXTRAODINÁRIA A 
REALIZAR-SE NO DIA 24 DO CORRENTE, NO MESMO HORÁRIO, E DECLARO 
ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO. 
 


